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A PREFEITA ÍIiUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuigÔes legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Moita Bonita aprovou e que eu

sanciono a sêguintê Lei Complementar:

AÉ. lo - A Lei Complementar no 002, do O4 de junho de 2008, passa a ügorar

@m as seguintes altera@es:

'Att.3-...

xt - Piso §ataial profrssbnat referencido à iornada de 2oo horas mensÉ,is de

trabalho e ao nlvel de formação básica da careira '

"Art. 40 - ...

xu - piro salarial Profissional: o menor salário da carreira corresponde ao vencimento

básico, à jornada de 200 horas mensais de trabalho e ao nivel hísico de formação' sem

acréscímo de vantagenr, sobre o qual incidirão as demais parcelas remuneratórias, nos

termos deste plano-de Carreira e Remuneração e do Estatuto do Mâgistério Público

Municipal."

sEçÁo tv
DO VENCIMENTOÉ DA REMUNÉRAçÃO

LEI COMPLEMENTAR I\P OO3/2009

Dc 25 de setembro dc 2009

NIVEL íNorce
N VEL I 1,0
N[vet t 1,45

-NÍWL m 1 60
NIVEL IV 1 80

T-vet VN 2, 00

Altera dispositivo à Lei Complementar no 002,

de 04 de junho de 2008, que dispôe sobre o
Plano de Caneira e Remuneraçâo e
Regularnenta o Piso Salarial do Magistério
Público do Município de Moita Bonita-

'Att. 27-...

DSTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MÜNICIPÁL DE IUOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFIITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

suaseÇÂo //t

DA GRATtFtcAÇÃo PoR aeaÊxcte DE cLAssE ou ATrvIDADE DE

TURMA

'Art. 36...
§ ío - A Gratiftcação por Regência de C/asse ou Atividade de-

Turma é de 20% tvinte poiàÀíô ao 
'e'ii'ento 

básia anespondente .à
;,s;úrár";eiiat ao pronisionát da educação, e somente é paga enquanto

á-r,iÃÀá sat"fizer as exigências contidas no'capuf'deste adigo''

SUBSEÇÂO I

DO ADICIONAL DE TRIÊNIO E DO TERÇO

I - 5% (cinco por cento) do seu vencimento a cada 3 (rês)

anos de exercício no Seiiço Público, aié o máximo de 24 (vinte e quatro

anos), totalizando 40% (quarenta por ento)'
tt - in lum tei@ Ao seu vencimento ao completar 25 (vinte

e cina) anos de exercício no Serviço Público'"

'Att. 41- ...

NÍvet NDICE
Nível 15 1 0
Nível 25 1 2
Nível 35 1 3

AÉ. 20 Para efeito de implementaÉo do Piso salarial Profissional Nacional do

Magistério Público, o Município de Moita Bonita deverá:

|-apartirdelodejunhode200g,acrêscer2/3(doisterços)dadiferençaenke
o vãlãr ráteriOo no aft.20 da Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 2008 e.o

vencimento inicial da carreira do Magistério, corrêspondente àquele percebido

pãio ráoor. em jomada de 200 (duzentas) horas, a esse vencimento'

ll-apartirdelodejaneirode20l0,integralizar,comovencimentoinicialda
àrreià do magistério, para a jornada de 2Ó0 (duzentas) horas mensais o^valor

;;";i;t 
-;" ;í. z" aà Lei Êederal no 11.738, de 16 de julho de 2008'

ãevidamente atualizado pelo mesmo percentual de acréscimo do valor anual

Ãinimo por aluno, referente aos anos iniciais do Ensino Fundamental urbano,

definido nacionalmentê na forma da Lei no 11 .494, de 20 de junho de 2OO7 .

,N
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'Aft. 54 - ...
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PREFETT#§I il?3,3*'^1'§"'fl'1'ABoNÍrA

parágrafo Único - os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas-dê

iràuá-rno serão, no mínimo, proporcionais ao valor resultante das operaçôes

descritas nos incisos deste artigo.

Art.3o-ParaefeitodestaLeiComplementar,possaavigorar'.apartirdelode
ir^nã O" Zóog, as tabelas de vencimentos: Anexo lV do Apêndice.l' Anexo I do

Or"aro Permanente e Anexo ll Quadro Suplementar do Apêndice ll'

Art. 40 - Uma vez instituído o valor mínimo por aluno dos anos iniciais do

ensino fundamental urbano que vigorará no exercício de 2009' o Poder

Érá"rtiro do Município dé úoita àonita deverá apresentar.projeto.de lei

ãÃÉi.*"ntá, objetivando proceder ao reajuste dos vencimentos fixados por

Lei ôomplementai na mesma proporção do reajuste daquele valor'

Art, 50 - As despesas decorrêntes da execução desta Lei Complementar

óiieÉo à conta àas dotaçôes orçamentárias proprias previstas para o Poder

Executivo.

Art. 60 - Fica assegurado o cumprimento da regulamentaçáo do Piso Salarial

Crofissional Nacional do Magistério público da Educação Básica. consoante

"àãqrãüã 
oô Ét"no o" cargás e satário em conformidade com a Lei Federal

'l 1.738, de 16 de julho de 2008.

Art, 70 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação'

produzindo os seus efeitos a partir de 10 de junho de 2009'

Art. 80 - Ficam revogadas as disposições em contrario'

setembro de 2009.

Glória da CosÍa
Prefeita MuniciPal

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, 25 dE



ESTADO DE SERGIPE
PRtr,FEITURA MUNICIPAL Df,' MOITA BONITA

ANEXO IV

A- GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉR]O
e - õnÀco, pRoFESSoR DE EDUcAÇÃo eÁstcnl PEDAGoGo

õ _Éij'r.iõÀo pÊonêOcrco-nouttttsÍnRrvR: DlREroR (A) DE EScoLA

.l- calculado aplicando o coeÍiciênte sobre o Vencimênto ou salário Básico

correspondente à Classe e Nível em que o servidor sê encontra'

2- Aplicalse exclusivamente ao Professor Administrâdor a gratificaçáo de

fbU Oe 15% (quinze por cento) cumulativo com a Regência de Classe

FunÇões de Confiança do Magistério (FCM)

inistrativa (FEPA) eTabela de valores das Funções Pedagógico-Adm

ValorSimboloQuantidadeAlunos
Matriculados

60%FEPAD01
48o/oFEPAC02Coordenador

Ped rco
42o/oFCM01Secretário

Acima de 700

48o/o0íDiretor
42o/oFEPAC01Coordenador

Peda
36YoFCM01Secretário

De 351 a 699

42o/oFEPAD0'1Diretor
30o/oFEPAC01Secretário

De 15í a 350

36YoFEPAD01Diretor

15o/o
0'rProfessor

AdministradorAté 75

Função

Diretor

FEPAD

De 76 a 150

FCM

-W
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E§TADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

QUADRO PERMANENTE

CLASSES

A
B
C
D
E

N IS

F
G
H
I
J

493,54

508,34

523,59

539,30

613,33

63 t.73

650,68

670,20

690.31

166,66

789,ó6

813,35

t37,1s

862.8E

694,79

7 t5,63

737,t0

759,2t

78t,99

863,42

E89,33

916,01

941,49

97 t,79

1.000.94

L019,28

L l1 t,66

1.145.01

l.l79.ló
t.214,74

1.251,16

766.66

789,66

813,35

837,15

952,74

9&,33-lrAr7-
--To-4-i:õr-
-1.07r3í-
lli4ar-

t 226,66

L263,46

1.301,36

1.340,40

1.380.61

862A9

8E8,17

9 t5,02

942,47

970,74

1.071,84

1.379,99

t.42t,39

I.464,03

1.50?,95

1.55t,19 t.07t,60

1.533,32

t.579.32

L626,10

l.ó75,50

1.725,77

Escalonamento Vcrtlcd: 1,03 Escslorrmcnto horizontrl: I=1100 ll=1,45 IlI=1,ú) Iv=1,E0 V=2,00

QUADRO SUPLEMENTAR

CLASSES
N VEIS

ls 2§ 3S
l2S borrs 160 horrs 200 horrs 125 àors§ 160 horas 200 bores l2S horrs 160 hor.r 200 horr.

A 411,33 529,06 ó61,33 49ó,00 634,87 793,59 537,31 687,78 859.73
B 425.73 544.93 681,17 5t0,88 ó53.92 8t7,40 553,45 708.41 8E5,52
C 438,50 561,28 701,60 526.20 613,54 841.92 570,05 729,67 912,0E
l) 45r,6ó s78.t2 122,65 541,99 693.74 867,1E 5E7,I5 15t,56 9t9,45
E 465,21 595.46 144,31 558,25 7 t4,56 891,20 604,71 714,10 967,63
F 479,16 613,13 766,66 575,00 735,99 9t9,99 622,91 797,13 996,66
G 493,54 631.73 789.66 592,25 758,07 947,59 64 t ,60 82t.25 1.026,56
H 508.34 650,68 813,35 610,01 780,82 976,02 ó60,85 845.88 1.057.16
I 523,29 610,20 E37,75 ó2E,31 804,24 1.005,30 680ó7 811,26 1.089-08
J J39,30 690.31 E62,88 641,t6 EzE,37 1.035,46 70t.09 897,40 1. t21,75 REscrlonrme o Verticdl 1,03 Escrlooamcnto torlzontel; 1S= 1,00 2s= lJO 13 s= rJO

IIIl
413,33---dií-
438.50

--?i],6-í-
-lóJ2i-
--??í.i6-

529,06 958,93 --aIir*
--ôE J?---?dm-

-1É6---iiíT-

160 torar
E46,50

871.89

898,05

924,99

200 horr.
r.05t,12

- rTtt;ir-
-1iz.5l-

rf 5er4--
rl!õ,rt-

125 ioru
143,99--x65i-

-fEr,3õ-
--rirF'í-
--Tjín-

160 for.!
952,31---rm;ii-

-fõiõJr---'fiGt-

200 horu
L190,39

lIrãjõ-
TASe-

t.300,77

lliõle-

125 !or.t
826§6-l5l'&-
r7700

903,31
--!5di1-

160 torrr
r.05t,12

-nãfi?
r.122,56--tiW-
l.lm,93

200 torrt
t.322,6ó

lra:fi-
üõr7i*

lFsJo-
llsrf6-

1.103,99-Tl3zil-
t.t7t22

-irc;36--1ffi3í-

958,33

98?,08--mffir-
-imzl9

1.226,«

t.26X,46

'lõi:54-1.340,40

tlrõí-


